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ESCLARECIMENTO Nº 03 

 

Às Empresas licitantes – Concorrência Pública nº 006/2017 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Damos conhecimento das consultas de esclarecimentos referentes ao Edital de Concorrência 

Pública nº 006/2017, bem como a resposta da Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

CONSULTA 

 

QUESTIONAMENTO 01 
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RESPOSTA 
 

Com base em manifestação da área técnica, esclarecemos:  

 

A versão do documento “Escola Viva Baixo Guandu - Plano de Ataque da Obra”, 

disponibilizada aos licitantes, foi elaborada meses antes da publicação do edital e versava 

sobre um possível planejamento de ações para possibilitar a operação mínima da escola e, 

portanto, deve ser desconsiderada, devendo ser considerada a versão revisada (em anexo), na 

qual não se mencionam datas específicas, mas sim as etapas, conforme descritas no Memorial 

Descritivo. Assim, o planejamento da licitante para composição de sua proposta deve se 

basear no cronograma físico-financeiro disponibilizado e no Memorial Descritivo em seu Item 

3 - Planejamento da Obra, folha 8 do documento. 


